
PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE GUARAPARI

GABINETE DO PREFEITO

Guarapari -— ES, 15 de fevereiro de 2022.

OF. GAB. CMG Nº. 22l2022

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA
MD. Presidente da Câmara Municipal cie Guªrapªri — gg

Sirva—me do presente para encaminhar a essa Casa
LegisIativa, (: incluso Projeto de Lei, Instruído peIa MENSAGEM Nº.
016/2022 que, DISPÓE RECONHECIMENTO DE REVISÃO GERAL
AOS SERVIDORES DETENTORES DE CARGO EFETIVO QUE
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. Mwm-im
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EDSON FIGU bo MAGALHÃES
Prefeita Municipal

Atenciosamente,
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Guarapari — ES. 15 de fevereiro de 2022

MENSAGEM Nº. 016l2022

Senhor Presidente e Demais Vereadores;

Tenho a grata satisfação de submeter a essa Egrégia Casa Legislativa
Municipal o incluso Projeto de Lei que DISPÓE RECONHECIMENTO DE REVISÃO
GERAL AOS SERVIDORES DETENTORES DE CARGO EFETIVO QUE MENCIONA E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS

O Projeto de Lei ora submetido à apreciação dessa Casa Legislativa
Municipal tem por objetivo reconhecer aos servidores ocupantes do cargoffunção de Agente
de Atendimento em Saúde IIII'Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às
Endemias, o percentual decorrente da Lei Nº. 4676 concedido por força do Art. tº da Lei
Nº. 4676, de 14 de fevereiro de 2022.

Em tese, a revisão geral alcança todos os servidores efetivos constantes
do Plano de Cargos e Vencimentos do Poder Executivo inclusive os aqui reconhecidos
expressamente Contudo com o objetivo de se evitar entendimentos dúbios estou
encaminhando a presente proposta de lei para afastar dúvida que porventura possa haver.

Consigne- -se que o percentual de 1016º/u (dez virgula dezesseis por
cento) ora reconhecido, será aplicado uma única vez, sobre as tabelas de vencimentos
decorrentes da Lei Nº. 4529 de 11 de maio de 2021

0 Art. 2“ da conjectura, tem por finalidade proceder o ajuste assim que for
estabelecido o vaior do reajuste do Piso Salarial de Agentes Comunitário de Saúde e de
Combate à Endemias para o ano de 2022, devendo o Município efetivar a adequação em
tabela de vencimentos para as categorias funcionais, objeto desta proposição.

Assim sendo, espero contar com o apoio irrestrito dessa Egrégia Casa de
Leis na apreciação do Projeto de Lei, em anexo.

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e seus Dignos Pares

protestos de etevada estima e distinta consideraçao.
Atenciosamente,

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipaf

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari —— ES
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DlSPõE RECONHEClMENTO DE
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O PREFEITWML DE GUARAPARl, Estado do Espírito Santo, nouso de sua mºções legais, alicerçado nas disposições do Art. 88,
inciso V, da Leiªôrgânica dO Município — LOM, faz saber que a Câmara
Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

LEI:

Art. 1º. Fica reconhecido em favor dos servidores públicos ocupantes do
cargo/função de Agente de Atendimento em Saúde IlIlAgente
Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, constante
da Lei Nº. 4325, de 10 de julho de 2019, já com as alterações das tabelas
de vencimentos advindas da Lei Nº. 4529, de 11 de maio de 2021, o
percentual de 10,16% (dez virgula dezesseis por cento), concedido por
força Art. ªlº da Lei Nº. 4676, de 14 de fevereiro de 2022.

Art. 2º. Fica a Administração Direta do Poder Executivo autorizada, assim
que for estabelecido O valor do reajuste dO Piso Salarial de Agentes
Comunitário de Saúde e de Combate à Endemias para O ano de 2022, pelo
Governo Federal, & efetivar a adequação em tabela vencimental, para as
categorias citadas, por ato próprio.

Art. 3ª. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarapari — ES., 15d: ereirO de 2022.

i *)
EDSON FrGUErêEDo 'MA GALHÃES

Prefeito Municipal
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Guarapari — ES, 17 de fevereiro de 2022

OFÍCIO CMG - DL nº. 010/2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Sinto-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência,
para as devidas providências legais, cópia do Projeto de Lei de
Processo legislativo nº. 1832022 APROVADOS na Otª Sessão
Ordinária no dia 17 de fevereiro de 2022,

No oportuno, aproveito para reiterar minhas cordiais
saudações.

Atenciosamente,

WEN—DEL SANT'ANA LIMA

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari
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Exceientissirno Senhor

MUNICIPIO DE GUARAPARI—
EDSON FIGUEIREDO MAGALI-
Prefeito Munici ai de Guara ari/I 3343 [ 2022 211022022 10:05
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REQUERENTE: CAMARA MUNKZTPAL DE GUARAPAR

Grupo do Anuntn: ENCAMINHANDO
Anunlo: PROJETO DE LEi

ENC ATRAVES DO OF. CGM DL Nªmº/”2022 COPM. DCI PROJETO DE
LEI DE PROCESSO SELETIVO Nº 183i'2022 APROVADOS NA PRIMEIRA
SESSÃO ORB DE 17 DE FEV 2022.

Rua Getúlio Vargas, 299, Centro, Guarapari/3
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PODER EXECUTIVO
MUNiCÍPlO DE GUARAPARI
GABINETE no mesmo

LEI Nº. 4679/2022

DISPÓE RECONHECIMENTO DE
REVISÃO GERAL Aos SERVIDORES
DETENTORES DE CARGO EFETIVO
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÉNClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo., no
uso de suas atribuições legais, alicerçado nas disposições do Art. 88,
inciso V, da Lei Orgânica do Municipio —— LOM, faz saber que a Câmara
Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

LEI:

Art. 1ª. Fica reconhecido em favor dos servidores públicos ocupantes do
oargoifunção de Agente de Atendimento em Saúde illlAgente
Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, constante
da Lei Nº. 4325, de 10 de julho de 2019, já com as alterações das tabelas
de vencimentos advindas de Lei Nº. 4529, de 11 de maio de 2021, o
percentual de 10,16% (dez virgula dezesseis por cento), concedido por
força Art! tº da Lei Nº. 4676, de 14 de fevereiro de 2022.

Art. 2ª. Fica a Administração Direta do Poder Executivo autorizada, assim
que ter estabelecido o valor do reajuste do Piso Salarial de Agentes
Comunitario de Saúde e de Combate a Endemias para o ano de 2022, pelo
Governo Federal, a efetivar a adequação em tabela vencimental, para as
categorias citadas, por ato próprio.

Art. 3“. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarapari —— ES? %? ».

EDSON FIGU ' EDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Projeto de Laií (PL)
Autoria do PL— Processo Legislativo Nº. 183/2022
Processo Administrativo Nº. 3843732022_______,_________—-———ª
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